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DECRETO N.º 037/2021 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a administração da 

Praça Erasmo Cordeiro. 

 

O Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito do Município de Ribeirão do 

Pinhal, estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, 

 

DECRETA 

 

Art. 1º. A Praça Erasmo Cordeiro, Centro, Ribeirão do Pinhal - PR passará à 

administração da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor a partir da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Ribeirão do Pinhal, 17 de março de 2021. 

 

 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 


